
 diário oficial Nº 34.706  7 Quarta-feira, 22 DE SETEMBRO DE 2021

d e c r e t o  Nº 1874, de 21 de seteMBro de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXcESSo dE 
arrEcadaÇÃo, no valor de r$ 14.566.139,75 para reforço de dotação(ões) 
consignada(s) no orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso i da lei 
orçamentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 14.566.139,75 (Quatorze Milhões, 
Quinhentos e Sessenta e Seis Mil, cento e Trinta e Nove reais e Setenta e 
cinco centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

071011545115087556 - SEdoP 0101 449051 1.233.917,36

211010618115028838 - SEGUP 0101 449052 419.631,00

291012678214867505 - SETraN 0101 444042 148.583,08

462021339215038841 - fcP 0101 339039 1.240.000,00

572012060614918711 - EMaTEr 0101 339030 500.000,00

572012060614918712 - EMaTEr 0101 449052 1.500.000,00

901011030215077582 - fES 0103 449051 8.871.129,33

971010342115027663 - SEaP 0101 449092 652.878,98

ToTal 14.566.139,75

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão  
por conta do Excesso de arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 21 de setembro de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o  Nº 1875, de 21 de seteMBro de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, no 
valor de r$ 1.694.068,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei 
orçamentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 1.694.068,00 (Hum Milhão, 
Seiscentos e Noventa e Quatro Mil, Sessenta e oito reais), para atender à 
programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

562012112212978339 - iTErPa 0397 319004 1.270.700,00

562012112212978339 - iTErPa 0397 339047 198.903,00

562012133112978311 - iTErPa 0397 339046 167.330,00

562012133112978312 - iTErPa 0397 339049 57.135,00

ToTal 1.694.068,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 21 de setembro de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 707565

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº 1.464/2021-ccG, de 21 de seteMBro de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011; e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/1046522,
r E S o l V E:
i. exonerar ViNiciUS aMaral dUarTE da coSTa do cargo em comissão 
de Gerente, código GEP-daS-012.3, com lotação na Secretaria de Estado 
de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, a contar de 1º de ou-
tubro de 2021.
ii. nomear KEila Maria do Socorro rodriGUES BarroS para exercer 
o cargo em comissão de Gerente, código GEP-daS-012.3, com lotação na 
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, a 
contar de 1º de outubro de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 21 dE SETEMBro dE 2021. 
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria Nº 1.465/2021-ccG, de 21 de seteMBro de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
coNSidEraNdo os termos do processo nº. 2021/1044886,
r E S o l V E:
nomear MaYara SoarES riBEiro para exercer o cargo em comissão de 
diretor de Unidade Prisional, código GEP-daS-011.4, com lotação na Se-
cretaria de Estado de administração Penitenciária. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 21 dE SETEMBro dE 2021. 
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1.466/2021-ccG, de 21 de seteMBro de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
r E S o l V E:
nomear KaTia HElENa alMEida dE SoUSa do cargo em comissão de 
Gerente, código GEP-daS-011.3, com lotação na Secretaria de Estado de 
desenvolvimento agropecuário e da Pesca.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 21 dE SETEMBro dE 2021. 
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1.467/2021-ccG, de 21 de seteMBro de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas,
r E S o l V E:
lotar iZaBEla dE MElo PiMENTEl, assessor Especial ii, na defensoria 
Pública do Estado do Pará.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 21 dE SETEMBro dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

errata dos iteNs i e ii da Portaria Nº. 1.434/2021-ccG, de 
14 de seteMBro de 2021, PUBLicada No diÁrio oFiciaL do 
estado Nº 34.699, de 15 de seteMBro 2021.
onde se lê: ..., a contar de 14 de agosto de 2021.
Leia-se: ..., a contar de 14 de setembro de 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

errata da Portaria Nº. 1.435/2021-ccG, de 14 de seteMBro 
de 2021, PUBLicada No diÁrio oFiciaL do estado Nº 34.699, 
de 15 de seteMBro 2021.
onde se lê: ..., a contar de 14 de agosto de 2021.
Leia-se: ..., a contar de 14 de setembro de 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Protocolo: 707569


